
A(o) PREGOEIRA(0) da Prefeitura Municipal de Pedra Branca/CE. 
PREGAO ELETRONICO No 052/2022-PE. 
PROCESSO ADMINISTRATE VU: 086/2022 
OBJETO: REGISTRO DE PREOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIcOES DE OLEOS 
LUBRIFICANTES E DE COMBUSTIVEIS DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DE 
VEICULOS NOS PERIMETROS DE PEDRA BRANCA E QUANDO EM TRANSITO EM 
FORTALEZA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS ORGAOS QUE 
COMPOEM A ADMINIsTRAçAO MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA, conforme 
especificaçöes contidas no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

A empresa DAVID ELIAS DO NASCIMENTO E SA 
CAVALCANTE - EPP, inscrita no CNPJ: 
11.044.272/0001-00 corn endereço na Rua Luiza 
Miranda Coelho, 55 - Bairro: Luciano Cavalcante - 
Fortaleza/Ce, por representante legal infra-assinado, 

a Sr. David Elias do Nascimento e Sá Cavalcante, 

Casado, Comerciante, residente nesta cidade, portador 

do RG 97006046579-SSP/CE - Titular da Empresa 

Individual - de agora em diante mencionada apenas 

por RECORRENTE - vem, respeitosamente, perante 

Vossa Senhoria, corn fuicro no art. 4, inciso XVIII, da Lei 

Federal 10.520/02, e nos termos do item 13 do edital 

convocatório, apresentar o presente RECURSO 
ADMINISTRATIVO, mediante os fatos e fundanientos 

a seguir expedidos: 

DA TEMPESTJVIDADE DO RECURSO 

Inicialmente, comprova-se a tempestividade do presente recurso, conforme item 
13.1 do Edital, visto Clue o prazo foi aberto em 07/11/2022 as 17:06h da tarde, tendo 
sido registrada a nossa intenço de recurso em 07/11/2022 as 17:18h, não havendo 
qualquer düvida quanto a sua tempestividade. 

Desta forma, sendo o presente recurso administrativo apresentado em perfeito 
tempo e modo, deve ser recebido e acoihido para Clue SE PROCEDA A 1NABILITAAO 
DA EMPRESA FACIL COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, de agora em diante 
chamada de RECORRIDA, no late 3 (LUBR1FICANTES, conforme razöes dernonstradas a 
seguir. 
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DOS MOTIVOS PARA INABIL1TACAO DA RECORRIDA. 

A empresa RECORRIDA, ao apresentar o seu ATESTADO DE CAPACIDADE 

TECNICA, o apresentou corn divergéncia quanto as exigências do item 10.5 do edital. 
Seiião vejamos: 

10.5. RELATWA A QUALIFICAçA0 TECNJCA: 
a) CornprovacAo de aptk10 para exectco do objeto. compathrel em caracteristicas, quantidades e 
praaos corn o objeto da Ilcltaço, através de atestado(s) de desempenho anterior fornec$do(s) por 
pessoa(s) juridica(s) de direito piThilco ou prwado, comprovando qua a licitatite forneceu produtos 
da mesxna categoila dos Items constantes desta )IcItaço. 
a.1) Casu o atestado nao contenha a espec1ficaçci dos produros, quantidades, valores o/oi prazos de 
(oroecimonto, doverá estar aconipanhado do contrato de fornecnnento ou ourro documento 
quLvJenta (carta-contrato, nota de ompanho do dcspca. autodzaço do compm notaa fiscal etc); 

a.2) Em havendo diivida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio. podero 
prornover 4WgncIa junto a emltente, a tim cia comprovar a veraddade cia Atestadci cia capacldade 
T&nlca em qnest5o; e: 
1-Constatada a veracidade, seth confirmada a habUitaço da licitante; 

1I-Constatada a no varaddade, a licitanto sorá inabilitacIi, sendo o Into encaminhado a 
Procuradoria-Geral do Munldplo par qua seja aberto processo ndministTntivo, a comprovado 
o dolo, apbcadasas sançoes adrnlnistjativns cabWeis, conforma a legistac5o vIente. 

Ato continuo, o pregoeiro solicitou documentacão complementar, conforme 
previsto no subitem a.2) do item 10.5. 

Na tentativa de atendimento, a RECORRIDA apresentou duas notas fiscais de n° 

7378 e 7491, as quais foram aceitas pela Comissäo de Licitacão, tornando a 
RECORRENTE habilitada também para o lote 3. 

Ocorre, douto julgador, que os documentos anexados contêm vários vIcios e 

desconformidades aos quais passaremos a relacionar a seguir, não sendo, portanto, 
válidos para a comprovação exigida para o F0RNECJMENTO DE LUBRIELCANTES (LOTE 3). 

DAS DESCONFORMIDADES E VICIOS APRESENTADOS PELA RECORRIDA. 

1) Conforme print do Atestado abaixo, emitido pelo SAAE de Quixeramobirn/Ce, o 

mesmo se refere ao fornecimento de COMBUSTIVEIS (GASOLINA E OLEO 

DIESEL S-b), no sendo, portanto, compativeis para comprovaço do lote 3 de 

lubrificantes, que possuem CNAE diferente de CornbustIveis: 

47.32-6-00 - Comércio varejista de Lubrificantes 

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustIveis para veIculos automotores 
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4,Saae 
EkUICO AUIÔHOMO DE AC.VA E RGOTO 01 QWxERAM01lM 

ATESTADO DE CAPACIDADE TCUICA 

o SERVIO AUTONOMO DE AGuA E ESGOTO OE QUIXEAMOBIM - SME de 

Oulxoramoblm, inscilto no CNPJ n 07.742.778/0001-15, nests ato, representado por 

eu Presidente JOAO VYCTOR SANTIAGO DE LIMk atesta pars os devidos fins quo 

a empress FACIL COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTOA. tnscrlta no CNPJ n 

05.785.561/0002-19, sftuada na R DOM HELlO CAMPOS, 720, MONTEIRO DE 

MORAlS. Ouixeramobim - Ceath. CEP: 6.600-000. forneeu a ests Aiitarqua 

COMBUSTtVEIS (GASOLINA COMUM E ÔLEO DIESEL S-10) PARA ATENDER AS 

NC33I0ADES DO SERVIçQ AUTONOMO DE ACUA E ESGOTO DE 

QUIXERAMOBIM, referents aos CQnVLatuS do rfl 0301.04/2022 e 0107.01/2022, 

decorrentes do Ala do Rots1ro do Pço do n 010901I2021-PERP, sem quo 

apresentasse, qualguer problems, tendo assim atendido Was as exigncias 

contratuals, 05o baendo desta formp em nossos arqulvos, nada quo desabone a 

capaddade tócnlca da referida empress. 

Qulxerarnoblm/CE, 13 de Outubro de 2022. 

Jo 0 VYCTOR T GO DE UMA 
President. - SAAE do uIxremobim 

2) 0 Atestado acirna cita os contratos n0  0301.04/2022 e 0107.01/2022, ambos 
decorrentes daAta de Registro de Preps 0 0109.01/2021-PERP. 

Ocorre que, douto julgador, ambos os contratos citados referem-se 
exclusivarnente ao fornecimento de' CombustIveis (COPIA DOS CONTRATOS 
TAMBEM EM ANEXO). Näo sendo, portanto, compatIveis para a comprovacäo 
do fornecimento de LUBRIFICANTES - LOTE 3; 

3) A (mica nota fiscal de n0  7491 apresentada de fornecimento de lubrificantes, 
tanto foi faturada após a emissäo do Atestado - NAO PAZ PARTE DO MESMO, 
bern como os contratos citados no Atestado também näo contemplam 
Lubrificantes. 

,1 
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Pelo princIpio do vInculo ao instrurnento convocatório, todos os licitantes devem 
cumprir rigorosamente as regras previstas no edital, de forma que nao deva existir 
nenhuma discricionariedade do pregoeiro em admitir a sua n5o observância. 

Está substancialmente reafirrnado nos arts 44 e 45 da Lei 8.666/93, que 
determina: 

Art. 44. No julgamento das propostas, a Comissão Jevará em consideracâo 
Os critérios objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem 
contrariar as normas e principios estabelecidos por esta Lei. 
§ lic E vedada a utilizaçäo de qualquer elemento, critérlo on fator sigiloso, 
secreto, subjetivo ou reservado que possa ainda que indiretamente elidir 
o princIpio da igualdade entre os licitantes. 
§ 22  Não se considerará qualquer oferta de vantagem nâo prevista no 
edital ou no convite, inclusive financiarnentos subsidiados on a funclo 
perdido, nem prep ou vantagelil baseada nas ofertas dos demais 
licitantes. 

Art. 45. 0 julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissäo de 
licitaçao ou o responsável pelo convite realizá-lo em conformidade corn os 
tipos de licitacão, Os critérios previamente estabelecidos no ato 
convocatório e de acordo corn os fatores exciusivamente nele referidos, 
de maneira a possibilitar sua aferiço pelos licitantes e pelos órgãos de 
controle. 

Como será aqui apresentado, a empresa mencionada nao está atendendo as regras 
entabuladas no instrumento convocatórf 0. Venho impugnar os vIcios verificados, haja 
vista o comprometimento da fase competitiva do certame, o que reclarna a imediata 
intervencäo da autoridade licitante para retificar o resultado. 

FACIL COMERCIO DE DANFE °'°
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A Administraçao Püblica, ao materializar o processo licitatório, consubstancia a 
determinação constitucional no que tange a observncia dos princIpios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, fundamentados em seu art. 37, 
caput. 

Nos dizeres do eminente Celso Antonio, "impedir que a 1icitaco seja decidida sob o 
influxo do subjetivismo, de sentimentos, impressoes ou propósitos pessoais dos 
membros da comissäo julgadora" (Celso Antonio, 1998, p.  338). 

A lei 8.666/1993 estabelece a estrita vinculação da Administraçao as .norrnas e 
condiçOes do instrumento convocatório, especificamente em seus artigos 3 e 41. Razäo 
pelo qual temos de observar as suas disposicöes, nao podendo questionar o seu 
cumprimento. 

Ao descumprir as normas constantes no edital a adrninis'craçâo pUblica frustra a 
própria razão da licitaçäo. 0 descumprimento de qualquer regra do edital deverá ser 
rechaçado e devidamente corrigido. Caso venha a Administraço verificar vIcios ou 
propostas inadequadas como estabelecido no edital, não pode simplesmente ignor-Ias, 
conforme o art. 3 da lei n. 8.666/93: 

Art. 32  A 1icitaço destina-se a garantir a observância do princIpiO 
constitucional da isonomia, a seleçao da proposta mais vantajosa para a 
administracao e a promoço do desenvolvimento nacional sustentável e 
será processada e julgada em estrita conformidade corn os princIpios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculaçâo ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que Ihes são correlatos. 

Desta forma, a Adrninistraçao no pode aceitar proposta válida de empresa que 
descumpriu o disposto em edital, sob pena de mudar as regras do certame, ferindo o 
princIpio da legalidade, igualdade e vinculação ao instrumento convocatório. 

A jurisprudência dos tribunais é pacifica neste sentido: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIcFrAcAo E CONTRATO ADMINISTRATIVO. 
ANTEc!PAçAO DE TUTELA. NAO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO 
EDITAL PRINCIPIO DA vlNcuLAcAo AO INSTRUMENTO CONVOCATORIO. 
0 edital é a lei interna do procedirnento Iicitatório, não pode ser 
descumprido pela Administração e deve ser observado par todos Os 
licitantes, para que concorrarn em igualdade de condiçôes. EXIGENCIA DE 

QUALIFICAçAo TECNICA. PROVA DE EXPERIENCIA ANTERIOR. E possIvel a 
exigéncia de comprovação de experiência anterior, a firn de demonstrar a 
capacidade técnica da empresa. 0 objeto da licitação é a contratação de 
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empresa para prestaçao de serviços de desenvolvimento de layout de 
formulários, impressão, acabamento e expediçao, ou seja, exige aptidão 
tecnológica e operacionaL Conquanto impositiva a comprovação da 
prestaçao dos serviços licitados on compatIveis, a autora não demoustrou 
a sua aptidâo técnica, bern coma a experiência indispensvel a 
adjudicaçao. Ausência de ilegalidade no Edital. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO PROVIDO. UNANIME. (Agravo de Instrumento N 
70068975481, Vigésima Segunda Câmara CIvel, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Denise Oliveira Cezar, Julgado em 09/06/2016). (TJRS - Al: 
70068975481 RS, Relator: Denise Oliveira Cezar, Data de Julgamento: 
09/06/2016, Vigésirna Segunda Càinara CIvel, Data de Publicação: Diana 
da Justiça do dia 14/06/2016) (Grifamos) 

Ante o exposto, resta evidente que a habilitaçSo apresentada não atende aos 
requisitos editalIcios, devendo esta comissão proceder corn a inabilitaçAo da FACIL 
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. 

DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, requer que: 

a) Que seja recebido, conhecido e provido o presente recurso administrativo; 

b) Que ao final, esta adrninistraçäo, em manifestação de seu poder de autotutela, 
proceda corn a inabilitaçao da RECORRENTE para o lote 3 - Lubrificantes; 

c) Outrossim, amparada nas razOes recursais, requer-se que essa Cornissao de Licitação 
reconsidere sua decisão e, na hipótese nao esperada disso nâo ocorrer, faça este 
subir a autoridade superior em consonância corn o previsto no § 4°, do art. 109, da 
Lei n° 8666/93, cornunicando-se aos demais licitantes para as devidas irnpugnacöes, 
se assim o desejarern, conforme previsto no § 3°, do mesmo artigo do Estatuto. 

Confia no senso de justica dessa Comissão de Licitaçao, na capacitacão técnica da 
equipe que a assessora, para o restabelecimento da verdade dos fatos. 

Nestes termos pede deferimento 

Fortaleza/CE, 10 de NOVEMBRO de 2022. 

DAVID ELIAS DO NASCIMENTO E 
SA CAVALCANTE:1 1044272000100 

Assinado de forma digital por DAVID ELIAS DO 
NASCIMENTO E SA CAVALCANTE:1 1044272000100 
Dados:2022.11.10 16:46:21 -0300 

DAVID ELIAS DO NASCIMENTO E SA CAVALCANTE 

REPRESENTANTE LEGAL 
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SERVIO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE QWXERAMOBIM 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

o SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE QUIXEAMOBIM - SAAE de 

Quixeramobim, inscrito no CNPJ no  07.742.77810001-15, neste ato, representado por 

seu Presidente JOAO VYCTOR SANTIAGO DE LIMA, atesta pars os devidos fins que 

a empress FACIL COMERCIO DE coMBUSTIVEL LTDA, inscrita no CNPJ n° 

05.785.581/0002-19, situada na R DOM HELlO CAMPOS, 720, MONTEIRO DE 

MORAlS, Quixeramobim - Cearâ, CEP: 63800-000, forneceu a esta Autarquia 

COMBUSTIVEIS (GASOLINA COMUM E OLEO DIESEL S-lU) PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO SERVIQO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE 

QUIXERAMOBIM, referente aos contratos de no 0301.04/2022 e 0107.01/2022, 

decorrentes da Ata de Registro de Preço de n° 0109.01/2021-PERP, seni que 

apresentasse, qualquer problems, tendo assim atendido todas as exigéncias 

contratuais, não havendo desta forma em nossos arquivos, nada que desabone a 

capacidade técnica da referida empresa. 

Quixeramobim/CE, 13 de Outubro de 2022. 

JO 0 VYCTOR ' TI 'GO DE LIMA 
Presidente - SAAE de 'uixeramobim 

Av. Dr. Joaquim Fernandes, 570 - Centro - Quixeramobim - CE - Cep: 63.800-000 
Fone/fax: (88) 3441.1177 - CNPJ: 07.742.778/0001-15 - E-mail: s.aae.quxeramobm©hotmaiI.com  
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CONTRATO N 0301.04/2022 

TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N°: 0301.04/2022 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO 0 
SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE 
QUIXERAMOBIM E DO OUTRO A EMPRESA FACIL 
COMERCIO DE COMBUSTWEL LTDA, PARA 0 FIM QUE 
NELE SE DECLARA, 

O SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM, Estado do Ceará, pessoa juridica do dire- to 
pUblico interno, inscrita no CNPJ/MF sob a a° 07.742.778/0001-15. corn sede na AV. DR. JOAQUIM FERNANDES 
N" 570, CENTHO, QUIXERAMOBIM, CEARA, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. JOAO VYCTOR 
SANTIAGO DE LIMA, inscrito no CPF sob a n" 066.727.633-50, aqui denominado do CONTRATANTE. 3 a 
ompresa FACIL COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA, corn sede na R DOM HELlO CAMPOS, 720, MONTEIRO 
DE MORAlS, Quixerarnobirn - Ceará. CEP: 63800-000. inscrita no CNPJ sob o n 05.785.581/0002-19 neste ato 
represeritada polo Sr. CASSIO NOGUEIRA FERNANOES. inscrito no CPF sob o n° 015.321.633-63, doravante 
denorninada CONTRATADA. firmarn entre si 0 presente TERMO DE CONTRATO nediante as cláusas o 
cortdiçoes a seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIPAEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 - 0 presente contrato tern como fundarnento o edital do processo licitatóro na modalidade PREGAO 
ELETRONICO tombado sob o nq 0109.0112021-PERP e seus anexos, as preceitos do dirto pibIico, Let Federal r' 
8.66611993 e suas altecacOes posteriores, Lei Federal n 10.520, de 17 de Julho de 2002. Decreto MLinicipal fl' 
3.697/2013, de 03 de junho do 2013 e Ata do Registro do Preços nO 0109.01'2021 -PERP e outras lets especia 
necessárias ac cumprirnento do seu objeto. 

1.2 - 0 cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edilal do processo licitatôrio ia 

modalidade PREGAO ELETRONICO tombado sob a n 0109.01/2021-PEAP e seus anexos e a proposla da 
CONTRATADA. as quais constituern parte deste instrurnento, independente de sua lranscriçâo. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - Constitui objeto da presente avenca, 0(a) AQUISIçAO DE COMBUSTIVEIS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO SERVIO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM. 

2.2 - Dos itens contratados: 

CLAUSULA TERCEIRA DO VALOR 

3,1 - 0 valor contratual global importa na quantia de R$ 423.600,00 (QUATROCENTOS E VINTE E TRÉS MIL E 
SEISCENTOS REAlS). 

3.2 - No valor acirna estäo irtciuidas todas as dospesas ordinArias diretas e tnthretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas. prev;denciários, liscais e cornerctais 
incidentes. taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contralaçào. 

Ii 

ITEM oEscRIçAo MARCA UNID, QTh.
VALOR VALOR TOTAL 

1 5173 - GASOLINA COMUM PETROBRAS LITRO 30,000.00 R$ 5,52 R$ 165.600,00 

2 5176 - OLEO DIESEL S-10 PETROBRAS LITRO 60000.00 R$ 4.30 R$ 258.000 00 

TOTAL: R$ 423.600,00 
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CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 

4.1 - 0 presente Instrumenta terá vigéncia ate 31112/2022. coth inicio a partir da data de sua assnatura, oodendo 
ser prorrogado, a critério das patios, na forma do arligo 57 da Lei Federal nc  8.666/93, alterada e consolidada. 

CLAUSULA QUINTA - DA ENTRE1A E DO RECEBIMENTO 

5.1 - As condicOes do entrega e recebimento do objeto são aquetas previstas no Termo do Referéncia. anexo ao 
Edital. 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - Os recursos necessários ao custeio das despesas decorrontes do contrato encontrarn-se devidame'1e 
alocados no orcamento municipal vigente do(a) SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE 
QUIXERAMOBIM, classificados sob a dotaçao orçamentáriaielemento do despesas/fonte de recursos discrimn&ios 
abaixo: 

• 1701 17512 00012.128 3.3.90,30,01 1899000000 
• 17 01 17 512 0001 2.129 3.3.90.30.01 1899000000 

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 - 0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após o encaminhamento da docurnerflacao tratada neste 
subitem, atraves do crOdito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal. acompanhado ca 
seguinte documentaçao: 

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via ünica, devidamente autorizada polo ordenador do despesas (pague-se) e 
atestada pot servidor responsável polo recebimerito do objeto deste termo. 

II) Certdão Conjunta Negative do Débito quanto aos Tributos Federals e a Divida Ativa da União (PGFN), cam 
abrangéncia inclusive as contribuicOes soclais, 

Ill) CRF - Certificado do Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa EconOmica Federal, 

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazerida Estadual, 

V) CND emitida pelo municipio domicitiado. e. 

VI) CND emitida pela Justica Federal do Trabatho, emitida na forma da Lei W. 12.440.'2011. 

7.2 - Não será efetuado qualquer pagamento a CONTFIATADA em caso de descurnprmento das cordiçOes do 
habihtação e qualificação exigidas neste termo. 

7.3 E vedada a roalizacao do pagamento antes da entrega do objeto ou so a mesmo não estiver do acorda corn as 
especificaçoes deste instrumento. 

7.4 - Se a objeto não for executado conlorme condiçOes deste termo. o pagamento Iicará suspenso ate sa 
execucao regular. 

7.5 - Nenhum pagamento serã efetuado a CONTRATADA, enquanto pendente do liquidaçáo, qualquer obrigação 
tinanceira decorrento do penalidade ou inadimpléncia, sem quo isso gere direito a reajustamento do preços. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIc3AcOES Dl CONJRATADA 

8.1 - Executar o objeto em conformidade corn as condiçOes deste instrumento. 

8.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilIdado corn as obrigaçOes assurnidas. todas a 
condiçöes de habititaçao a qualificação exigidas no presente termo. 

8.3 - Aceitar, nas mesmas condicOes contratuais, Os percentuais do acréscirnos ou supressöes limitadas ao 
estabelecido no §1, do art. 65, da Lei Federal n 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual. 
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8.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a contralante ou a teeiros. decorrerites da sua ,oa 
ou dolo. quando da execuçao do objeto, nào podendo ser arguido para oteito do oxclusáo ou redução do sua 
responsablidado o fato do a contratante proceder a fiscalizacao ou acompanhar a execucão contratual, 

8.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas quo incidarn ou venham a incidir sabre a execuçao 
contratuaL inclusive as obrigaçâes relativas a salários: previdéncia social, iniposlos, encarçjos soclais e outras 
providéncias, respondendo obrigatoriamente polo tIe! cumprimento das leis trabaihistas e especificas de acidentes 
do trabalho e legislação correlata. aplicáveis ao pessoal empregado na execucão contratual. 

8.6 Prestar imediatamente as informaçoes e as esciarecimentos quo venham a ser soltcitados pela contra!an!o 
salvo quando implicarem em indagacoes de carâter técnico. hipótese em que serào respondidas no prazo do 24 
(vinte e quatro) horas. 

8.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual quo comprovadarnente apresente condiçães de deteito ou cm 
desconformidade corn as especificacOes desta termo. no prazo fixado polo Orgâo Contratante. coniado da sia 
notificação. 

8.8 - Cumprir. quando for o caso, as condiçOes de garantia do objeto, responsabilizando-se polo periado oferecidc 
em sua proposta de preços. obsetvando o prazo minimo exgido pela Administracáo. 

8.9 - Os produtos deverâo vir lacrados do forma a proteger da ação da luz, pooira e umidade, sendo quo, nos casos 
das embalagens apresentarem violacáo do qualquer espOcie, deverão ser substituidas pelo fornecedor, aInda quo 
na fase do análise/recebimonto. 

8.10 - Na embalagem dos produtos, salvo também regutamentaçôes ou excecôes especifcas comprovadamente do 
prática usual do mercado, deverão coristar as condiçoes do estocagem, laixa de temporatura, urnidade. unites o 
posiçOes do armazeriamento, exposicäo a ralos solares e demais recornenctaçães do fabncante. so  for o caso. 

8.11 - Quanto as embatagens dos produtos, quando nec.essário e solicitado pela Umdade devem ser consideradas 
inclusive aquelas extras necessárias para a protecão durante Os procedimentos do ernbarque, desembarque e 
transporte. 

8.12 - Não permitir a utilização do qualquer trabaiho do menor do dezesseis arms, exceto na condição do aprendi; 
para Os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçao do trabalho do monor do dezoito anos em traba110 
rioturno, perigoso ou insalubre. 

S,  
8.13 - Manter-so, durante todo o perioda do vigéncia do Contrato a ser firmado, urn preposto acoito pela 
Contratante, para representaçào da Coritratada sempre que for necessário e comunicando por escrito. a 
Contratante qualquer mudança do endereço ou telefono do contato. 

8.14 - Acatar as orientaçies da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalizaçào. prestando os 
eselarecimentos solicitados e atendendo as reclamaçoes formuladas. 

8.15 - Responsabitizar-se pela fiel execuçào do objeto contratual no prazo estabelocido rieste tormo. 

8.16 - Entregar os materiais do acordo corn a pactuado. nào sendo aceito. em hipôtese alguma. produtos de marca 
diversa, 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACêES DA CQNTRATANT 

9.1 - Socitar a oxecucão do objeto a CONTRATADA através da emissao de Ordem de Compra 'Autorização de 
Fornocimento, apôs emissào de empenho. 

9.2 - Proporcionar a CONTRATADA todas as condicOes necessarias ao pleno curnprirnento das obngacOes 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alteraçôes posteriores. 

9.3 - Fiscalizar a execuçao do objeto contratual. airavés do sua unidade competente. podendo, em decorrència, 
solicilar providências da CONTRATADA, quo atenderá ou justificará do imodiato. 

9.4 - Notiticar a CONTRATADA do qualquer irregularidade decorrente oa execução do objeto contratual. 
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4 9.5 - Eletuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condiçoes estabelectdas no 

9.6 - Apticar as penalidades previstas em tel e neste instrumeoto 

9.7 Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA as dependências do CONTRATANTE para a execucão on 
objeto contratual. 

9.8 - Prestar as lnforrnaçOes 0 Os esciarecimontos quo venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA. 

9.9 - Devolver os materials quo não apresernarem condicSes do serem utitizados. 

9.10 - Solicitar a troca dos materlais devolvidos mediante comunicação a ser feita peto Setor do Airncxarifaoo. 

9.11 - Comunicar a CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecrnento dos mateias e iriterromper 
irnediatamente a forriecimerita, so for o caso, 

CLAUSULA DECIMA - DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRtO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

10.1 - Os precos são fixos e irreajustáves no prazo do urn ano canlado da data limte para a apresentacão das 
propostas. 

10.1.1 Dentro do prazo de vgência do contrato e mediante solicitacao da contratada, os preços contratados 
poderao sofrer reajuste apás a interregno do urn ano, aplicando-se o indice econôrnco INPC indice Nacianal de 
Proços ao Consumidor do I8GE. cu outro indice em vigor. caso esse seja extinto exclus.varnento para as 
obrigaçães iniciadas após a ocorréncia da anualidade. 

10.1.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mInimo do urn ano será cont ado a partir  dos efeitos 
fmanceiros do 01t1mo reajuste. 

10.1.3 - No caso de atraso ou nâo divulgação do indice do reajustamento, o CONTRATANTE pagara a 
CONTRATADA a importãnbia calculada pela Ciltima variação conhecida, liquidando a diferença carresponderite tao 
logo seja divulgado o indice dot initivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar mernOria do cálculo referente ao 
reajustamento do precos do valor remanescente, sempre quo este ocorrer. 

10.1.4 - Nas aferiçOes finals, o indice utlizado para reajuste será, obrigatoriamerite. a definitiva. 

10.1.6 - Caso a indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou do quatquer forma nâo possa inais 
ser utiiizado, será adotado, em substituicão, a quo vier a ser determinado pela leqislaçäo então em vigor. 

10.1.6 - Na auséncia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerao nova indice oficat. para 
reajustamento do preço do valor remanescente, par moio do termo aditivo. 

10.2 - Na hipátese do sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis, porern do consequèncias incatcutaveis, 
retardadoros au impeditivos da oxecucão do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortutto ou fato do 
prIncipe. contigurando area econômica extraordinna e extracoritratuat. poderá, mediante procedimento 
admnis1rativo onde reste demonstrada tat situação e lermo adittvo, ser restabelecida a relação quo as partes 
pactuaram inicialmente entre as encargos da Contratada a a retribuição da Admtnistraçao para a justa remuneração - 
do fornecimento. objetivando a manutençao cia equilibria econômico-linanceiro incjai do contrato, na forma do &tigo 
65. II "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada a consolidada. 

10.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos 
comporientes dos custos do Contrato. devidamente ;ustiflcada. sendo tat domonstraçào anatsada polo 
CONTRATANTE para verificaçao de sua viabilidade eiou necessdade. 

CLAUSULA DECIMA PRJMEIRA - DAS CONDIES DE ExECuçAo 

11.1 - As regras acerca das condicOes de execucão contratual, inclusive as retacionadas a subcontratacão. são as 
estabelecidas no Termo do Referenda. anexo do EditaL 



CLAUSULA DECIMA SEGUNDA DA GESTAO DO CONTRATO 

12J A gestão do contrato serA exercida par Reprosonlante da Administraçao, formalmenle desgnado peloa) 
ordenador(a) do despesas, para acompanhar a exocucão do ins1rumento contratual, corn vistas a promoção das 
medidas necessárias a fiel execucao das condiçoes provistas no ato convocatório e no instrumento contratual. 

12.2 - A fiscalizaçào da contratacão sera exercida par Representante da Administraçâo, formalmente designadc 
pelo(a) ordenador(a) do despesas, ou pessoa fisica au juridica contratada, corn as atribuicOes do subsidiar Cu 
assistir a Gestorde Contrato. do acorcfo corn a estabelecido no art, 67, da Lei Federal n9  8.666t1993. 
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12.2,1 - A liscazação do quo trata este item não exclui nern reduz a responsabidade da Coritratada. inclusivc,  
per-ante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de irnporfeiçães técnicas. ViCiOS redibitôrios ou 
emprego do material inadequado ou de qualidade inferior. e. na  ocorrénca desta, não imptica am 
corresponsabiUdade dos órgãos ou de seus agernes e prepostos. de conformidade corn o art. 70, da Lei 8.66$/1993. 

CLALJSULA DECIMA TERCWRA - DAS SANcOES 

13.1 A licitante que ensajar 0 retardamento da execuçao do cortane, não manuver a proposta, não celebra' 0 

contrato no prazo estipulado no termo de corivocacâo. f&har oufraudar na execucäo do(s) contrato(s), campartarse 
de modo inidãneo, fizer declaracao falsa ou cometer traude fiscal, garantido a direito prOvio da citação o da ampla 
defesa, ticará inipedido de licitar e contratar corn a Administraçao, polo prazo do ate 05 (cinco) anos, enquarto 
perdurarem os motivos determinantes da puniçäo ou ate quo seja promovida a reabititacAo perante a própna 
autoridade que ap!icou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das 
demais cominaçOes legais. 

13.2 A licitante I icará, ainda, sujeita as seguintes penalidades. em caso de inexecucão total ou parcial 00 contrato. 
erro do execução, exocução imperfeita, mora do execucàa, inadimplemento contralual ou riäo veracidade das 
informaçOes prestadas, garantida a prévia defesa: 

- Adverténcia, sançao de quo trata o inciso I do art. 87. da Lei nY 8.666/93 poderá set aplicada rias seguirites 
casos: 

a) descumprimento das obrigaçoes e responsabilidados assumidas na icitação: 

b) outras ocorréncias quo possam acarretar Iranstomos so desenvolvimerflo dos servicos da Contratante, desdc' 
quo nào caiba a aplicacâo do sanço mais grave. 

II - Multas que poderão ser recoihidas em qualquer agenda integrante da Redo Arrecadadora do Receias 
tvlunicipais, por meio de Documento de Arrecadacâo Municipal - DAM. a ser preenchtdo de acordo corn instruçOes 
fornecidas pela Contratante): 

a) do 1.0% (urn par cento) sabre a valor contratual, par dia do atraso na enirega do material,serviço ou 
indisponibitidade do mesmo, lirnitada a 10% do mesmo valor,  

h) do 2.0% (dais pot centó) sobre a valor contratual, pot infração a qualquer c!áusula ou conoição do contrato, nâo 
especilicada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência: 

c) de 5,0% (cinco par cento) do valor contratual. pola recusa em corrigir qualquer materiallserviço reeitaoo. 
caractenzando-se a recusa, caso a correção não so ofetivar nos 05 (cinco) dias quo se seguirern a data da 
comunicação formal da rejeicao; 

Ill - Suspensao temporária de partcipaçâo em !icitaçâo e impedimento oe contratar corn 0(a) SERVIO 
AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM. par prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

IV - Declaraçâo do iriidoneidade para licitar Cu contratar corn a Administraçào Ptiblica. enquanto perdurarern Os 
motivos determinantes da punicão Cu ate quo seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penaUdado. depois do ressarcirnento a Administraçáo pelos prejuizas resultantes e depois da decorrido a prazo da 
sanção aplicada corn base no inciso anterior. 
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13.3 - No processo de aplicaçâo de penafldades e assegurado o direito ao contracnt. * V pla defesa, garanda 
nos prazos de 05 (cinco) dias üteis para as sançes previstas nos incisos I, II e III do item 13.2 supra e 10 (dez) 
dias corridos para a sancão prevista no inciso IV do mesmo item. 

13.4 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
notificacäo ou decisào do recurso. Se o valor da multa no for pago, ou depositado, será automatcamente 
descontaclo do pagamento a quo 0(a) contratado(a) fizer jus. Em caso do inexstência ou insuticiència do crédito 
do(a) contratado(a), o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito coma Divida Ativa do Municipio e 
cobrado mediante processo de execuçào fiscal, corn Os encargos correspondentes. 

13.5 - As sancOes previstas nos incisos Ill e IV do item 13.2 supra, poderao ser apkcadas as empresas que em 
razão do contrato objeto da licitação: 

a) praticarem atos ilicitos, visando frustrar Os objetivos da licitaçäo: 

b) demonstrarem näo possuir idoneidade para contratar corn a Administração Piiblica. em virtude de atos iticilos 
praticados; 

0• C) sofrerem candenaçào definitiva por praticarem, par melos dolosos, fraude fiscal no recolimmento do quaisouer 
tributos. 

13.6 . As sancOes previstas nos incisos I, Ill e IV do item 13.2 supra, poderao ser aplicadas juntamente corn a 
do inciso II do mesmo item, facultada a delesa prOva do interessado no respectivo processo. no prazo do 05 
(cinco) dias 61eis. 

13.7 - A licitante adjudicatãria quo se recusar. injusuticadamente. em tirmar a Contrato dentro do prazo estpulaao 
neste edital e seus anexos. estará sujeita a multa do 5,0% (cinco par cento) do valor total aajudicado. sem prejuizo 
das demas penalidades cabiveis, por caracterizar descumprimonto total da obrigaça assurnida. 

13.8 - As sancOes previstas no item 13.7 supra nao so aplicam as demais licitanles que. apesar do não vencedoras, 
venham a ser convocadas para cetebrarem o contrato. do acorda corn este odital, e no prazo do 48 (quarerita e ala) 
horas comunicarem seu desinteresse. 

13.9 - Conformidade corn o marco legal anticorrupcao. A prática de abs que atentem contra o palrmãrno 
ptblico nacional ou estrangeiro, contra principios da administração póblica, ou quo de qualquer forma venham a 
constituir fraude ou corrupçâo. durante a licitaçao ou ao longo da execuçào da contratacão, sera objeto do 
instauraçao do processo adrniriistrativo do resporisabilizaçao nos termos da Lei Federal n2  12.846/2013, scm 
prejuizo da aplicação das sançoes administrativas previstas no artigo 7 da Lei Federal n 10.520/2002. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA DA RESCISAO 

14.1 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

14, 1.1 . Par ato unilateral e escrito da Administração, nas situaçOes previstas nos incsos I a XII e XVII do an. 78 da 
Lei n9  8.666. de 1993. e corn as consoquèncias indicadas no art. 80 da mesma Lei. scm prejuizo da aplicaçao das 
sancOes previstas no Edital; 

14.1.2 - Amigavelmente. nos termos do art. 79, inciso II. da Lei r 8.666. do 1993. 
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14.2 - Os casos de rescisâo contratual serâo formalmente motivadas. assegurarido-se i 
préva e ampla defesa. 

14.3 - A CONTRATADA reconhece Os direitos da CONTRATANTE em caso do rescisão 
art. 77 da Lei nQ  8.666. do 1993. 

14.4 - 0 termo de rescisão será precedido do Relatório indicativo dos seguintes aspectos. 

14.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente curnaridos: 

14.4.2 Relacao dos pagamentos já efetuados e ainda devidos: 
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14.4.3 - lndenizaçOes o multas. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS ALTERAQOS 

15.1 - Eventuais alterag6es contratuais reger-se-âo peta disciplina do art. 65 da Lei nO 8.666. do 1993. 

15.2 - A CONTF(ATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçOes contratuals. Os acréscirnos ou supressöes quo 
so lizerem necessários, ate a timite do 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 .- As supressOes resultantes do acordo celebrada entre as partes contratantes poderao oxcoder a limite do 25 
(vinte e cirico par cento) do valor inicial atuatizado rio contrato. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1 - Os casos omissos serão decdidos pela CONTRATANTE, segundo as disposçôes coritidas na L& n' 8.666 
de 1993. na Lei ng 10.520, do 2002 e demais normas federa's do ltcitaçOes e contratos administrativos r, 
subsidiariamerite, segundo as disposiçOes contidas na Lei ns 8.078, do 1990 Codigo do Dolesa do Consumdor e 
normas e principios gerais dos contralos. 

CLAUSULA DECJMA SETIMA - DA PURLICACAC 

17.1 - Este contrato doverá ser pubhcado por afixacao em local do costume. ate o qutnto da Otil do mes 
suosequente a data do sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QIThVA - DO FORO 

18.1 Fica eleito o foro da Comarca de Municipio de Quixeramobim. Estado do Ceará, para conhecimento dos 
questães relacionacias corn a presente Contrato quo não torem resolvidos pelos mobs admimstrativos. 

E. assim. iriteiramente acordadas nas clAusutas e condiçoes retro-estipuladas, as partes contratanles assinam 0 

presente instrumento, em duas vias, para quo surtam seus juridicos e legais eleitos, as quais, depois do lidas e 
achadas conforme, vâo assinadas pelos representantes das partes e peas testemunhas abaixo.. 

Municipio de Quixerarnobim, Estado do Ceará, 03 de Janeiro do 2022. 

so 
JoAo VYCTOR •GO DE LIMA FACIL Co  ~VRO,bF~,COMBUSTIVEL LTDA 

PRESIDENTE DO SAAE DE QUIXERAMORIM 

CONTRATAN IE 

CNP,J N 04.785.5811!000219 

REPRESENTANTE LEGAL CASSIO NOGUEIRA 

FERNANDES 

CONTRATADA 
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TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N°: 0107.0112022 

SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO ' • IHXERAMOBI 

CONTRATO QUE EIITRE SI CELEBRAM, DE UM LADO 0 SERVI0 
AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM E DO OUTRO 
A EMPRESA FAC1L COMERCIO CE COMBUSTIVEL LTDA, PARA 0 
FIM QIJE NELE SE DECLARA. 

0 SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO CE QUIXERAMOBIM,Estado do Coarâ, pessoa uuidca do direito pOblico 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.742.778/0001-15. corn sede na AV, DR. JOAQUIM FERNANDES, N 570, CENTRO, 
QUIXERAMOBIM, CEARA, neste ato representado polo seu Presidente, Sr. JOAO VYCTOR SANTIAGO CE LIMA, inscr/to no 
CPF sob o n' 066.727.633-50. aqul denominado do CONTRATANTE. e a empresa FACIL COMERCIO CE COMBUSTIVEL 
LTDA, corn sede na R DOM HELlO CAMPOS. 720, MONTEIRO CE MORAlS, Quixeramobim - Ceará CEP 63800-000, insodlo 
no CNPJ sob o n° 05,785.581/0002-19, rteste ato representada pelo(a) Sr./Sra. CASSIO NOGUE IRA FERNANDES, inscrito(a 
no CPF sob o n 015.321.633-83. doravante denominada CONTRATADA. fimiarn entre si o presente TERMO DE CONTRATO 
mediante as cIusuIas a condiçaes a .seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNRAMENTO LEGAL 

1.1 - 0 presente contrato tern como fundamento o edital do processo IicitatOrio na modalk1adREGAO 
ELETRONICO tornbacjo sob o n°0109.0112021-PERP e seus anexos, os preceitos do direito pCibhco. Lei Federal o0  8.666/1993 
O suas alteraçOos posteriores, Lei Federal n° 10.520, de 17 do Juiho do 2002, Decreto Municipal ri 3.697/2013, do 03 de junho 
cie 2013 e Ata de Registro do Preços n 0109.01/2021-PERP e outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

1.2 - 0 cumprimento deste contrate está viriculado acs termos do edital do processo licitatOrio na modaHdadREGAO 
ELETRONICO tonibado sob o n°  0109.01/2021-PERP e seus anexos e a proposta da CONTRATADA, os quals constiluem 
porte desto instrumento, independente do sua transcriçao. 

CLALJSLJLA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - Constitul objeto do presente avenca, o(a)AQUIS}cAO CE COMBUSTIVEL (GASOLINA COMUM) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO SERVI0 AUTONOMO CE AGUA E ESGOTO CE QUIXERAMOBIM.. 

2.2 - Dos lIens contratados: 

CLAUSULA TERCEIRA - 00 VALOR 

3 1 - 0 valor contratual global importa no quantia de R$ 44.160,00 (QUARENTA E QIJATRO MIL E CENTO E SESSENTA 

REAM). 

3.2 - No valor acima ostâo incluidas todas as rtespesas ordinaries diretas o indiretas decorrentes da execucao contratual. 
Inclusive tributos e/ou lrnpostos, encargos socials. trabaltiistas. previdericlãrios, fiscals e comerciais incidentes, taxa do 
admlnlstraçâo, frete, seguro e outros necessaries ao cumprimento integral do objeto do contrataçao. 

CLALUSULA QUARTA - DO P.Z CE VIGNCIA CONTATUAI. 

4.1 - 0 presente Instrurnento terà vigOncia ate 31/12/2022, corn iniciO a partir do data de sua assirratura, podendo ser 
prorrogado, a critório das partes, no fonna do artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e corisolidada. 

CJ.AUSULA QUF1TA - CA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

5.1 As condiçôes do entrega a recebimanto do objeto são aquelas previstas no Termo de Referéncia, anexo ao Editat. 

CL.AUSULA SEXTA - DA OBIGEM DOS RECURSOS 

6,1 - Os recursos necessãrios 30 cusleio das despesas decorrerites do contrato encontram-se devdamente alocados no 
orçanionlo municipal vigente do(a) SERVI0 AUTONOMO CE AGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM, classilicados sob a 
dotaçao orçarnentária/elemanto de despesas/fonte do recursos discrirninados obalxo. 

• '17011751200012.1283.3.9O,30,011899000000 

ITEM DEscR,cAo MARCA UNIO. 010. VALOR UNIT, VALOR TOTAL 
1 5173 - GASOUNA COMIJM PETROBRAS LIT1O 6.00000 R$ 5,52 RS 44,16Q00 

TOTAL R$44.160,00 

CLALISULA 5TlMA - DO PAGAMENTO 
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7.1 - 0 pagamento será afetuado em ate 30 (trlrita) dias após o encarnnhamento da documentacao tratada neste subitem. 
através do crédito no Conta Bancária do tornecedor nu através do Cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação 

I) Nota Fiscal/fatura discriminative. em via ünica, devdamente autorizada polo ordenador do despesas (pague-se) e atestada 
pot servidor responsável palo recebimento do objeto deste termo, 

II) Certidão Conjunta Negativa do Qébito quanta aos Tributos Federals e a Divida Ativa da Uniâo (PGFNJ), corn obrangéncia 
inclusive as contribuiçes socials, 

Ill) CRF - Certiflcado do Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econémica Federal, 

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazertda Estadual. 

V) CND ornitida polo municiplo dornicifiado, e. 

VI) CND emitida pela Justica Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N. 12.440/2011 

7.2 - Não sore efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA em caso do descumprimento das condiçOos do habllitacão a 
quallflcacao exigidas neste termo. 

7.3 - E vadada a reallzacao do pagamento antes do entrega do objeto ou so o mesmo nan estiver do acordo corn as 
especlficacöes deste instrumento. 

7.4 - Se o objeto não for executado conforme oondicôes deste termo, o pagamento ficore susoenso ate sua execucão regular 

75 - Nenhum pagamento será ofetuado a CONTRATADA, enquanto pendente do flqudacão, qualquer obrigaçâo financeira 
decorrerde de penandade ou inadlrnpkncia, sem quo issa gero diroito a reajustamento de preços, 

CLAUSULA QITAVA - OAS OBR1GACOES OA CONTR.ATADA 

8.1 Executar a objeto em conformidade corn as condiçöes deste instrumento. 

8.2 - Manter durante toda a exocução contratual, em cornpatibilidade corn as obrigaçôes assumidas, todas a condicôes do 
habilltaco e quaficacão exigldas no presente termo. 

8.3 -Aceitar, nas mesmas candiços contratuais, Os percentuals do acréscimos ou supressSes limitadas ao estabelecido no §1° 
do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se pot base a valor contratual. 

8.4 - Rosponsabllizar-se pelos danos causados diretamente a contratante ou a terceiros, decorrontes da sua culpa ou dab, 
quando da execuçAo do objeto, nâo podendo Sec arguido para efeito do exclusflc Cu reduçao de sea responsabllkiade o fat do 
a contratante proceder è flscatizaçäo ou acompanhar a execucão contratual. 

8.5 - Responder par todas as despesas diretas a indiretas quo incidam cu venham a incidir sobre a execucão contratual, 
inclusive as obrigaçées relativas a salCrios, previdncia social, impostos, encargos soclais a outras providencias, respondendo 
obrigatoriamente polo fbi cumprimento dos leis trabaihistas e especiflcas do acidentes do trabalho a. leglslaçao correlata, 
aplicéveis ao passoal empregado na execuçâo contratual. 

8.6 - Prestar imediatarnente as informaçaes a os esclarecimentos qua venham a set solicitados polo contratante, salvo quando 
implicarem em lndagaces do carater técnlco, hipátese em qua seräo respandidas no prazo do 24 (vinte e quatro) horas, 

8.7 - Substituir ou reparar a objeto contratual quo comprovadamento apresente condiçCes de defedo ou em desconformidade 
corn as especiflcaçöos deste termo, no prazo fixado polo Orgeo Contratante, contado do sua notificaçao. 

8.8 - Cumpnr, quando for a case, as condiçôes do garantia do objeto, responsabillzando-se polo perlodo oferocido em sea 
proposta do preços, observando o prazo minima exigido polo Admlnlstração 

8.9 - Os produtos deveráo vir lacrados do forma a protegor da açâo do luz, poewa e umidado, sendo quo, nos casos dos 
ernbalagens apresentarem viobaçâo do qualquer espécie, deverão set substituldas polo fomecedor. ainda quo no faso do 
anJise/recebimertto. 

8.10 - Na embalagem dos produtos, salvo também regulamontaçes ou excecOes especificas comprovadamente de prática 
usual do mercado, deverSo constar as condiöes do estocagem, faixa de temperatura, umidade, limites e posicOes do 
armazenomento, exposição a raios solaros e demais recornendaçées do fabricante, so for a case. 

8.11 - Quanta is embalagens dos produtos, quando necessérlo e solicltado pela Unidade devem set consideradas inclusive 
aquelos extras necessrias para a proteçéo durante os procedimentos do ombarque, desernbarque e transporte. 

8.12 - Nan permitir a utitizaço do qualquer trabalho do manor cia dezosseis anos, exceto na condiçäo do aprendiz para Os 
malores do quatorze arms, nern permitir a utiliaçâo do trabalho do menor do dezoito arms em trabalho nolurno, pedgoso Cu 
insalubre. 

8.13 - Manber-se. durante todo a periodo do vigéncla do Cantrato a set firmado, urn preposto aceito pela Contratante, para 
representação da Contratada sompre quo for necossário a comunicando, par escrito, Contratante,  qualquer mudanca do 
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endereco ou teefone do cantata. 

8.14 - Acatar as orientaçães do Contratante, sujeitando-se a mais ample e irrestata fiscaUzaão, prestando as esciarecimentos 
sohcitados o atendendo as reclamaçoes formuladas. 

8.15 Responsabilizar-se pela fbi exocuçao do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo. 

8.16 - Entregar os matonois do acordo corn o pactuado, não sencjo aceito, em hpOtese alguma, produtos de marco diversa. 

CLAUSLJLA NONA - OAS oBRlGAcOEs PA CONTRATANTE 

9.1 - Solicitor a execucao do objeto a CONTRATADAatravês do ernsso do Ordem do Campra IAutorizaçäo do Fornecimento. 
apOs ernlssao do empenho. 

9.2 - Proporcionar a CONTRATADA todas as condicoes necessárjas ao pleno cumprlrnento das obrigaçôes decorrentes do 
objeto contratual. consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 a suas olteracôes posteriores. 

9.3 - Fscalizar a execução do objeto contratual, através do sua unidade compotenta, podendo, em decorréncia, solicitai 
providências cia CONTRATADA, quo atenderá ou justificará do imedlato. 

9.4 - Notificar a CONTRATADA do qualquer irregularidade decorrente cia execugão do objeto contratual 

9.5 - Efetuar as pagameritos devidos a CONTRATADA nas condices estabelecidas neste Termo. 

9.6 - Aphcar as ponalidades pievistas em tel e neste insirumento. 

9.7 - Permitir acesso dos empregados do CONTRATADA as depend4nclas do CONTRATANTE para a execucao do objeto 
contratual. 

9.8 - Prestar as lnformaçoes e as osclarecimentos qua venham a ser solicitados pelos empregados do CONTRATADA. 

9.9 - Devolver os materials quo rião aprosontarem condiçôes de serem utilizados. 

9.10— Sobcitar a troca dos materials devolvidos mediante comunicação a ser feita polo Setor de Almoxarifado. 

9.11 - Comunicar a CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos materials a intorronipet imadiatornonte a 
fornecimento. so  for o caso. 

CLAUSULA DECIMA - DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO EC9NOMICQ-FINANCEIRO 

10.1 - Os preços sflo fixos e irreajustéveis no prazo de urn one contado da data limit para a apresentacâo das propoStos 

10.1.1 - Dentro do prazo do vigéncia do contrato e mediante solicitaçao do coritratada, as precos cantratados poderao sofrer 
roajuste apes o interregna de urn ano, aplicando-se a indice oconémico INPC - Indice Nacional do Pracos 00 Consumidrn do 

IBGE, ou outro indice em vigor, caso esse seja extintq exciusivamente para as obrigacOes iniciadas apos a ocorrència do 
anualidade. 

10.1 .2 - Nos rajustes subsequentes 00 primeiro, o interregna minima do urn ano sorá coritado a partir dos eloitos financeiros do 
Oltimo reajusto. 

10.1.3 - No case de otraso ou riflo divulgação do induce do reajustamento, a CONTRATANTE pagarA a CONTRATADA a 
importância calcutada pale Who variaçao conhecida, liquidando a drferença correspondente tao logo seja divulgado a Induce 
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memOria do cãlcuio refereote ao reajustamento do preços do valor 
rernanescente, sempre quo este ocorrer. 

10.1.4 - Nas afençoes finals, a indice utizado pare reajuste sera, obrigatoriamente, 0 definitiva. 

10.1.5 - Caso e indice, estabelecido pare reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utitizado, 
sara adotado. em substitulçao, o quo vier a ser doterminado polo legislaçao então em vigor. 

10.1.6 - Na auséncia do prevlsao legal quanta ao mdcc substitute, as partes eiegerão novo lndce oficial. pars reajustamento do 
preço do valor remanesconto, por mete tie tormo aditiva. 

10.2 - Na hipôtese do sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis, porem do consequencias incalculaveis, retardadores ou 
mpeditivos cia execuçäo do ajustado, au ainda, em caso do forca malor, case fortuito ou fate do prircipe, configurando area 
econôrplca extraordlnarla e extracontratual, poderó, mediante procedimento administrativo onde reste dernonstrada tal situacao 
o terma aditivo, ser restabelecda a retacao quo as partes pactuaram iniciatmonte enlre Os encargos do Contratada a a 
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retrtbução da Administraçao pare a justa remunoracâo do fornecimento, objotivando a manulencào do equilibria econômico- 
financeiro Inicial do contrato, no forma do artlgo 65. II, da Lei Federal n 8.666/93, allerada e consolidada. 

10.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA cjeverá dernonstrar analiticamente a variaço dos componentOS dos 

custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tat dernonstração analisada polo CONTRATANTE pare verif1caço do sue 

viabilidade elou necossidade. 

CLALJSULA DCIMA PRIMEIRA - DAS CONDICOES DE ExEcUCAo 

11.1 -As regras acerca das ixnidiçôes do execuçâo contratual, inclusive as relacionadas a subcoritratação, sâo as estabelecidas 
no Termo do Referenda, anexo do Edital. 

CLAUSULA DCIMA SEGUNDA - DA GESTAO DO CONTRATO 

12.1 -Agestâo do contrato serâ exercida par Representante do Administração, formalmerite designado pelo(a) ordenador(a) de 
despesas, pare acompanhar a execucao do nistrumento contratual. corn vistas a promoçâo des medidas necessaries a fie[ 
execuco des condicOes previstas no 010 convocatOrlo e no instrumento contratual. 

12.2 - A fiscalizaçäo da contrataçao será exercida par Represenlante do Administração, formalmerite designado polo(a) 
ordenador(a) do despesas, ou pessoa flsica ou juridica contratada, corn as atribuiçôes do subsidiar ou assistir 0 Castor de 
Contrato. de acordo corn o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n 8.666/1993. 

12.2 1 - A tiscalizacao do qua trata esie item näo exciul nom reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perarite terceiros, 
per qualquer Irregularidade, ainda quo resullante do lmperfeiçes técnicas, vicios redibitOiios, ou emprego do material 
nadequado ou do qualidade inferior, e, na ocorrincia desta, nfio implica em corresponsabilidada dos Orgáos ou de seus 
agentes a prepostos, de conformidade corn a art. 70, do Lei 8.666/1993. 

CLAUSULA DClMA TERCEIRA - DAS SANCOES 

13.1 - A ftcitante quo ensejar o retardomento do execução do certame, nâo tnantiver a proposta, não celebrar o contrato no 
prazo estipulado no termo do convocaçao. faihar ou frauder re execução do(s) contralo(s), comportar-se de mode inidôneo, 
flzr declaraçâo false au cometer fraude fiscal, garantido o direito previo da citação a do ample detesa, ficara impedido do lidtar 
o contratar corn a Administraçao, polo prazo do ate 05 (omen) anos, enquanto perdurarem as motives detormiriantes do punçao 
ou ate quo seja promovida a reabititaçâo peranie a próprla auloridade que aplicou a penalidade, sam preju(zo dos multas 
previstas no edital e no termo do contrato a das demais cominaçães togas. 

13.2 - A licitante flcará. ainda, sujolta as seguintes penaFidades, em caso de inexecução total ou parcial do coritrato, erro de 
execução, execuço imperfeita, more cia execucão, inadlmplemento contratual etc no veracidade das intormaçôes prestadas, 
garantida a prévia defesa: 

- Advertência. sançao do que Irate o inciso I do art. 87, do Lei n.°  8.666193, poderâ sot aplicada ties seguintes casos: 

a) descumpdmento dos obrigaçôes a responsabllidades assumidas na licitaçao: 

b) outras ocorrências quo possam acarretar transtornos ao desenvoMmento dos servicos da Contratonte, desde quo nao caiba a 
aplicaçao do sançäo mais grave. 

If - Multas (qua poderao ser recoihidas em qualquer agenda integrante do Rode Arrecadadora de Receitas Municipais, per meio 
de Documento de Arrecadaçâo Municipal - DAM, a set preenchido de acordo corn irstruçi3es forriocidas pela Contratante): 

a) do 1.0% (urn par cento) sabre a valor contratual, par dia de atraso rio entrega do material/service ou indisponlblildade do 
mesmo, limitada a 10% do mesmo valor: 

b) do 2,0% (dois par cento) sabre a valor contratual, pot,  infraçSo a qualquer cláusula ou condiçâo do contrato. não especificoda 
ties demais alinoas deste inciso, aplicada em debra na roincidénca; 

C) de 5,0% (01100 par canto) do valor contratual. pale recusa em corrigir qualquer material/seviço rejeitado, caracterizondo-se a 
recusa, case a correçâo nào se efetivar nos 05 (cinco) dies que se seguirem a data da comuncação formal da rejeiçao: 

Ill - Suspensao temporárla do participação em lcitaçâo a impedimenta de contratar corn o(a) SERVIO AUTONOMO DE AGUA 
£ ESGOTO DE QUlXERAMOBlM, par prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Dec1araço do inidoneidade pare licilar ou contratar corn a Admlnistraçâo PCiblica, enquanta perdurarem os motives 
determinantes do puniçao ou ate que seja promovida a reabilitaçáo perante a autoridade quo aplicou a penalidade. clepois do 
ressarcimento a Administracao pelos prejulzos resultantes e depots do decorrido a prazo da $ançao aplicada corn base no inciso 
anterior. 

13,3 - No processo do apllcaçâo do penalidades e assegurado o direito ao contraditório a a ompia defeso, garantida nos prazos 
de 05 (cincol dias Oteis pare as sançes previstas nos incises I, lie III do item 13.2 supra e 10 (dez) dies corridos para a sançao 
prevista no incise IV do mesmo item. 
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13.4 - 0 valor da muila aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificacào 
ou docieSo do recurso. Se a valor da motto não for pago, ou depositada, ser6 automaticamento descontada do pagamento a quo 
o(a) contratado(a) fizor jus. Em caso de inexistôncia ou insuticiència de crédito do(a) cantratado(a), o valor dovido será cobrado 
administrativarnente ou inscrito corno Olvida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo do execução fiscal, cam as 
oncargos correspondontes. 

13.5 As sançâes previstas nos Incisos Ill e IV do Item 13.2 supra, poderâc ser apilcadas as ernpresas quo, em ra.ão do 
contrato objeto da Jicitaçäo: 

a) praticarem Was lilcitos, visando trustrar as objetivos da IicitaçAo: 

b) demonstrarem nab possuir idoneidade para contratar corn a Administracâo Pblica. em virtudo de Was ilicitos praticados; 

c) sofrerem condenecão delinitiva par praticarem, par mobs dolosos, fraude fiscal no recoihimento de quasquer tributos 

13,6 -As sancOes prevstaS nos inc iso I. III e IV do item 13.2 supra, poderSo ser aplicadas juntamente corn a do inciso II do 
mosmo item. facuttado a defeso prévia do interossado no respectivo processa, no prazo do 05 (cinco) duos üteis. 

13.7 -A licitartte adjudicatária qua se recusar, injuetiticadamenle, em tumor o Contrato deritro do prazo ostipulado neste edutal e 
Seus anexos, estarã sujeita a multa do 5,0% (cinco par cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demaus penatidades 
cabiveis, par c8ra0t0r12ar descumprimento total da obrlgaçao assumida, 

13.8 - As sancâes previstas no Item 13.7 supra näo so aplicam as demals licltantes quo. apesar do nâo vencedaras, venham a 
ser convocadas para celebrarem o contrato, do acordo corn osto edital, e no prazo do 48 (quarenta e alto) horas comunicarem 
seu desinteresse. - 

13,9 -Conformldade corn o marco legal anticorrupçâo.A prática do atos quo atentem contra a patrimönio pfublico nacional Cu 
estrangoiro. contra principlos da adminlstracao pUblica, ou que do qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupçâo. 
durante a ticitação ou ao longo do execuç5o do corttrataçäo, será objeta do instauração de procosso administrativo de 
responsabilizaçao nos terrnos da Lob Federal no 12.8462013. scm prejuizo do apUcaçâo dos sanças administrativas previstas 
no artlgo 70  da Let Federal n°  10.520/2002. 

CLAUSULA DCIMA QUARTA - DA RESCISAO 

14.1 - 0 presente Termo de Contrato poderá set rescirudido: 

14.1.1 - Pot ala unilateral e escrito da Administracao, nos sttuaçes previstas nos incisos I a XII a XVII do art, 78 do Lob no  
8.666. do 1993, e corn as consequências indicadas no art. 80 da mesma 101. scm prejulzo da aplicacäo dos sarucães previstas 
no Editat; 

14.1.2 - Amigavelmento, nos termos do art. 79. inclso II, do Lei n° 8.666, do 1993. 

14.2 - Os casos do rescisâo contratuat serâo lorn,almenlo motivados, assogurando-se a CONTRATADA o direilo a prévia 0 
ampla defesa. 

14.3 -A CONTRATADA roconhece as direitos do CONTRATANTE em caso de rescisSo adminustratuva prevusta no art. 77 da Le' 
n°8.666,de 1993. 

14.4 - 0 termo do rescisão serâ precedido de Relatórbo indicotivo dos seguintes aspectos, coruforme a caso 

14,4.1 - Balanço dos eventas cantratuais jé cumpridos ou parcialmente cumpridos, 

14.4.2 - Relaçao dos pagamentos jé efetuados e ainda devudas; 

14.4.3 - lridenizaçães a multas. 

ct..Ausui,,ø DECIMA QUINTA— OAS A.TERAcQE$ 

15.1 - Eventuais alteraçoos contratuabs reger-se-ao pela disciplina do art. 65 do Lob no 8.666. do 1993. 

152 - A CONTRATADA é obrigada a aceltar, nas mesmas condiçôes contratuols, as acréscbmos ou supressôes quo so fizerem 
necessaries, ate o limite do 25% (vinte e cinco par cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 - As supressOes resultantes do acordo celebrado afire as partes contratantes poderâo exceder a lirnite do 25% (vinte e 
cinco par cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLAU5jJLA DEC?MA SXTA - DOS CA S OMISO 

16.1 - Os casos omissos serao decldidos polo CONTRATANTE, segundo as disposicâes contidas no Let n°8666. do 1993, na 
Lei no 10.520, do 2002 e demais narmas federabs do licitaçoes e contralos administrativos e. subsbdbariamenle, segundo as 
disposiçöes cantidas na Lei no 8,078, do 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - o normas e pruncipios gerais dos contratOS. 

CLAUSULA DIMA SETIMA - DA PUBLICACAO 



SERVIO AUTONOMO DE AGuA E ESG 

CONTR.ATO Nv 010701/2022 

RAMOBIM 

Municis o de Quixeramobim, Estado do Ceará. 01 do Julho do 2022. 

i ~ 
JOAOVYCTORS.' tELIMA 

PRESIDENTE 00 SAAE DE Out' RAMOBIM 

CONTRATAN'TE 

TESTEMLINHAS; C 
1 NOME 

CPF: p48- 2f A ' 1I53 

LC 

CNPJ N 05 755,58110002-19 

REPRESEh'JTANTF t EGAL CASslO NOGUEtRA 
ERNANDES 

C04TRATADA 

2. HOME; 1 

CPF 

hO DE COMBUSTtVEL LIDA 

 

171 - Este conhiato deverá ser pubhicado por afixacâo em local do costume, W a quinta dia 
sua assinatura. 

CLAUSULA DEC IMA OITAVA DO FORO 

18.1 - Rca eleito a foro da Comarca do Municipto do Quixeramobim, Estado do Ceará, 
relacionadas corn c presente Contrato que nâo forern resotvidos pelos meios administrativos. 

E. assm, inteiramente acordados nas otáusulas e condiçes retro-eshipuladas. as partes 
instrurnento, em duas vias. para que surtam seus jurldicos e legais oteitos, as quais, depois 
assinadas pehos representantes des partes e petas testemunhas abaixo. 

ütil do més subseqüente a data de 

para conhecimento des questoos 

contratantes assinam 0 presente 
do hides e achadas confomie. vão 

 

 


